
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº 01450.900867/2017-88 

1. OBJETIVO 

1.1 Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com o fornecimento de peças, componentes e 
acessórios genuínos do respectivo fabricante, para 3 (três) elevadores, destinados ao 
transporte de passageiros, sendo 2 (dois) para utilização social e 1 (um) para serviço, 
com 9 paradas, fabricante Thyssenkrupp, FDN, instalados no edifício Sede do Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, localizado em Brasília/DF. 

1.2 Descrição do Serviço: 

  

Item 
Descrição do Serviço Marca do Elevador Qtd. 

1 

Serviço continuado de 
manutenção preventiva e corretiva, com 
eventual fornecimento de peças e 
componentes para os elevadores descritos 
no item 1.3 deste edital. 

Thyssenkrupp 1 

1.3 Especificações Técnicas 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD 

1 

Elevador - Modelo 77013 – Thyssenkrupp, 
fabricante: FDN, CARGA: 1350, com 9 paradas, 
velocidade: 60/MIN. Características: linha: 
frequencedyne, tipo: passageiro; capacidade: 
18 pessoas; máquina: em – 71 Y RH; cabina: 
skyline pan. “A” abrig; velocidade: 60M/min 
1M/seg; número de paradas: 9; tipo de 
abertura: lateral direita; comando: ACS; 
marco: recuado F. base; porta: aço inox. 
acabamento dos fundos, portas, laterais, 
frente, teto em aço inox e piso rebaixado de 
30MM. pavimentos: marco: recuado F. base e 
porta: aço inox. 

1 

2 

Elevadores - modelos 77014 e 77621 - 
Thyssenkrupp, fabricante: FDN; carga: 1200; 
paradas: 9; velocidade: 60/min. 
caracaterísticas: linha: frequencedyne; tipo: 
passageiro; capacidade: 16 pessoas; máquina: 

2 



em – 61 Y RH; cabina: skyline PAN. “A” abrig; 
velocidade: 60M/min 1M/seg; número de 
paradas: 9; tipo de abertura: lateral direita; 
comando: ACS; marco: recuado F. base; porta: 
aço inox. acabamento dos fundos, portas, 
laterais, frente, teto em aço inox e piso 
rebaixado de 30MM. pavimentos: marco: 
recuado F. base e porta: aço inox. 

2. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O valor estimado da manutenção corretiva e preventiva mensal é de R$ 2.228,70 
(dois mil e duzentos e vinte e oito reais e setenta centavos),  perfazendo o valor total 
anual de R$ 26.744,40 (vinte e seis mil e setecentos e quarenta e quatro reais e 
quarenta centavos), conforme detalhado no mapa comparativo SEI (0117236). 

2.2 Nos valores ora contratados já estão inclusos os ônus tributários, fiscais, 
parafiscais, trabalhistas e sociais, e de seguro, mão de obra, materiais, equipamentos, 
transportes, treinamento e demais despesas de qualquer natureza que possam incidir 
sobre os serviços ora contratos. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A contratação faz-se necessária para garantir o funcionamento seguro e 
ininterrupto dos elevadores da Sede do IPHAN, com a realização das manutenções 
corretivas e preventivas, de acordo com as normas de segurança vigente, objetivando 
acessibilidade e a segurança dos usuários. É imprescindível a contratação uma vez que 
não temos em nosso quadro funcional profissional qualificado para realizar a referida 
manutenção e considerando a natureza continuada dos serviços. 

3.2 Ressaltamos ainda que manutenção garante uma vida útil mais longa ao 
equipamento e, principalmente, um melhor desempenho. O perfeito funcionamento 
dos elevadores, evita colocar em riscos os usuários. 

3.3  A presente contratação visa dar continuidade aos serviços prestados através do 
contrato nº 29/2011, cuja vigência expirou em 02/12/2017. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2017, na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  343026 

Fonte: 0001 

PTRES: 110109 

PI: 7HHM0090001 

Elemento de Despesa: 339039 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

https://sei.iphan.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=158577&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000192&infra_hash=5e05f939cf610a6654ff7831720703beae504f8963a390e42a681c77ec4ad7ea


5.1 A natureza do objeto desta contratação é comum conforme dispõe o parágrafo 
único do art. 1º, da Lei 10.520, de 2002. 

5.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

5.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

6. DOS MATERIAIS, PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de peças, materiais e 
equipamentos, necessários à perfeita execução dos serviços. 

7. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo. 

7.2 Trata-se de 3 (três) elevadores, destinados ao transporte de passageiros, sendo 2 
(dois) para utilização social e 1 (um) para serviço, com 9 paradas, fabricante 
Thyssenkrupp, FDN, instalados no edifício Sede do Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, localizado em SEPS 713/913, lote D, Edifício IPHAN, ASA SUL, 
Brasília/DF. 

7.3 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva executados e as PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO deverão obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes deste Termo de referência; 

b)  às normas da ABNT: 

c) às disposições legais da União e do Distrito Federal: 

d) às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, 
uso, transporte e armazenagem de produtos; e 

e)  às normas internacionais aplicáveis, na falta das normas da ABNT ou para 
melhor complementar os temas previstos por essas. 

7.4 Tanto na manutenção preventiva, quanto corretiva, para cada visita realizada, a 
CONTRATADA deverá elaborar um Boletim de Visita, no qual serão indicados os 
serviços realizados e a relação de peças eventualmente substituídas, além de outros 
registros pertinentes. Esse boletim deverá ser visado pela FISCALIZAÇÃO, na 
oportunidade da visita, e irá fazer parte do Relatório Mensal de Atividades que 
acompanha o correspondente faturamento mensal dos serviços. 

7.5 Na execução das rotinas dos serviços de manutenção objeto desta Contratação, a 
CONTRATADA deve: 

7.5.1 6 observar estritamente as recomendações dos fabricantes e as instruções 
constantes de normas técnicas indicadas para a elevação da vida útil e melhoria do 
rendimento dos equipamentos; e 



7.5.2 zelar pela integridade física das instalações, mediante eliminação de focos de 
corrosão, instalação de acessórios, apoios e realização de serviços de purga, pintura 
e revestimentos protetores 

7.6 Todos os serviços concluídos deverão ser testados pela CONTRATADA, sob sua 
responsabilidade técnica e financeira, na presença da FISCALIZAÇÃO, ficando a 
aceitação final condicionada à comprovação da efetiva realização das rotinas relativas 
à manutenção preventiva programada, assim como, na hipótese de manutenção 
corretiva, ao restabelecimento do uso das instalações do elevador. 

7.7 Na execução dos serviços, para as tarefas de limpeza, a CONTRATADA deverá 
utilizar somente produtos biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo 
proibida a utilização de substâncias classificadas como carcinogênicas, teratogênicas 
e mutagênicas, ou que venham causar danos ou corrosões nas instalações do 
elevador. 

7.8 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução. 

7.9 Os Profissionais da CONTRATADA deverão obrigatoriamente utilizar 
Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I.) exigidos pela legislação e adequados às 
suas atividades, bem como estar permanente e devidamente trajados de forma 
condizente com sua circulação nos ambientes da CONTRATANTE. 

7.10 Além de um número de telefone fixo para os contatos necessários e rotineiros, 
a CONTRATADA deverá disponibilizar, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, um 
ou mais números de telefone para atender a chamadas durante as 24 horas do dia, 
em todos os sete dias da semana, a fim de que a CONTRATANTE possa reportar a 
necessidade de execução de serviços emergenciais de manutenção corretiva. Um 
desses números de telefone deverá ser obrigatoriamente o do Responsável Técnico, 
a quem serão dirigidos primariamente os chamados feitos pela CONTRATANTE. 

7.11 O representante da FISCALIZAÇÃO dará suas instruções diretamente ao 
engenheiro responsável da CONTRATADA ou ao seu preposto. 

7.12 A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de profissional 
da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos 
trabalhos. 

7.13 Não será permitido que o pessoal da CONTRATADA fique vagando por área que 
não seja imediata do trabalho, especialmente se fora do horário normal de trabalho. 

7.14 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações e 
componentes do elevador serão executados de maneira a interferir minimamente nas 
atividades normais da CONTRATANTE. 

7.15 Para a prestação dos serviços de manutenção objeto destas especificações, 
caberá à CONTRATADA fornecer e conservar equipamentos e ferramentas 
necessárias, usar mão de obra idônea e obter materiais necessários em quantidade 
suficiente e de reconhecida qualidade, de forma a assegurar o progresso satisfatório 
aos serviços e a conclusão destes nos prazos fixados. 



7.16 A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos, subempreiteiros etc. 

8. MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO ELEVADOR 

8.1 Objetivo da manutenção: 
a) manter os equipamentos funcionando de acordo com as normas técnicas e as 

condições originais de projeto, isto é com segurança, confiabilidade e economia. 

8.2 Deverá ocorrer mensalmente, quando deverão ser avaliados, de forma integral, 
os equipamentos da casa de máquinas, caixa e pavimentos, procedendo à inspeção e 
testes nos componentes elétricos, eletrônicos e mecânicos dos elevadores, efetuando 
ajustes, regulagens e pequenos reparos que se fizerem necessários, bem como a 
lubrificação especial, tudo de acordo com as normas da ABNT - Associação Brasileira 
de Normas Técnicas, e para a realização da manutenção preventiva a CONTRATADA 
deverá obedecer o roteiro (Anexo A), doc. SEI 0201924, deste Termo de Referência. 

8.3 Os serviços de manutenção preventiva, que buscam prevenir a ocorrência de 
quebras do elevadores e defeitos em seu funcionamento, mantendo-o em perfeito 
estado de uso, de acordo com os correspondentes projetos, manuais e normas 
técnicas do fabricante, consistem na execução, pela CONTRATADA, de procedimentos 
rotineiros estabelecidos, mediante 1 (uma) visita obrigatória mensal. 

8.4 Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados nas datas 
previamente programadas pela FISCALIZAÇÃO, em conformidade com a 
periodicidade fixada, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 18:00 horas. 

8.5 A CONTRATADA deverá executar a primeira manutenção preventiva no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de serviço. 

8.6 A periodicidade dos serviços/verificações/inspeções é mensal e onde forem 
encontradas vulnerabilidades, estas deverão ser sanadas o mais rápido possível. 

9. MANUTENÇÃO CORRETIVA DO ELEVADOR 

9.1 Todas as peças e componentes dos elevadores objeto deste contrato ESTARÃO 
INCLUSAS NO VALOR MENSAL DO CONTRATO, sendo substituídas conforme 
procedimento descrito abaixo: 

9.1.1 Depois de verificada, pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, a necessidade 
de substituição de peças/componentes, a CONTRATADA enviará à fiscalização, num 
prazo máximo de 2(dois) dias úteis, a ordem de serviço para o fornecimento das 
peças/componentes a serem utilizadas nos serviços corretivos; 

9.1.2 As peças/componentes a serem substituídas serão originais. A utilização de 
peças não originais, somente será aceita em caráter excepcional e sob expressa 
autorização da fiscalização do CONTRATANTE. 

9.2 As partes dos equipamentos que estejam em contato com o ambiente externo 
devem ser mantidas livres de ferrugem ou qualquer outro tipo de corrosão. No caso 
de chapas metálicas que necessitem com pintura com material especial para combate 
da corrosão, ou que, possam ser protegidos com pintura normal, devem ser utilizadas 
as cores originais dos equipamentos de modo a assegurar uma boa aparência original; 

https://sei.iphan.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=250847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000192&infra_hash=a2491eec52fd17f6368c4765dbac23abcb1aa3af276b5b02d59904ad4dab3c25


9.3 Os materiais (conectores, solda, material de limpeza, pincéis, buchas estopa, 
graxa, óleo antirust, etc.) e ferramentas necessários para a execução dos serviços de 
manutenção preventiva deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

9.4 A CONTRATADA deverá realizar a manutenção corretiva sempre que necessário, 
mediante solicitação da CONTRATANTE, por meio de Ordem de Serviço - OS, ficando 
a CONTRATADA obrigada a atender às solicitações no prazo de, no máximo, até 02 
(duas) horas a partir do chamado, ficando incluído neste prazo o tempo de 
deslocamento até o IPHAN Sede. 

9.5 A CONTRATADA deverá descrever, no relatório de atendimento, eventual 
problema identificado nos elevadores, bem como o prazo para o respectivo conserto, 
que deverá ser de 24 horas (vinte e quatro) horas no máximo, justificando caso 
excepcionais para a avaliação da CONTRATANTE. 

9.6 A CONTRATADA deverá atender o chamado da CONTRATANTE, para regularizar 
qualquer normalidade de funcionamento dos elevadores, procedendo à manutenção 
corretiva, substituindo e/ou reparando, segundo critérios técnicos, componentes 
eletrônicos, mecânicos e hidráulicos, necessários à recolocação dos equipamentos 
em condições normais de funcionamento e segurança, utilizando, em qualquer caso, 
peças originais. 

9.7 Os serviços de manutenção corretiva, programados regularmente, eventuais ou 
emergenciais, demandados pela CONTRATANTE tantas vezes que se comprovar 
serem indispensáveis, tratam da execução dos trabalhos necessários e suficientes 
para a imediata correção de defeitos e anormalidades das instalações e componentes 
do elevador, a fim de que seja retomada sua utilização o mais rápido possível, de 
forma segura, eficiente e econômica, devendo ser preferencialmente realizados de 
segunda a sexta-feira, no horário das 7:00 às 22:00 horas. 

9.8 No caso de serviços de manutenção corretiva para a solução de anormalidades 
eventuais, a CONTRATADA deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, iniciar os 
procedimentos corretivos no prazo máximo de até 2 (duas) horas. 

9.9 No caso de serviços de manutenção corretiva emergenciais, plantão de 24 horas 
para a acidentes de qualquer natureza, envolvendo especialmente a hipótese de 
pessoas presas na cabine do elevador, a CONTRATADA deverá, após a comunicação 
da CONTRATANTE, adotar urgentes providências no sentido de sanar o problema em 
até 45 (quarenta e cinco) minutos. 

9.10 Caso a CONTRATADA não promova o devido atendimento nos prazos fixados nos 
itens anteriores, fica a CONTRATANTE autorizada a contratar os necessários serviços 
de outra empresa e a cobrar da CONTRATADA os custos respectivos, sem que tal fato 
o isente da aplicação de sanção contratual aplicável ou provoque, para a 
CONTRATANTE, qualquer perda de garantia dos equipamentos e materiais 
pertencentes às instalações do elevador. 

9.11 A requisição de serviços de manutenção corretiva poderá ser formalizada por 
meio de comunicação verbal (telefone) ou escrita (ofício, fax, mensagem eletrônica, 
etc.). 

9.12 Todo e qualquer serviço em atraso, bem como aqueles que possam afetar as 
atividades normais da CONTRATANTE, e ainda os determinados pelos fiscais deste 



contrato, deverão ser executados fora do expediente normal, inclusive fins de semana 
e feriados, sem custos adicionais para a CONTATANTE. 

9.13 Os serviços deverão ser executados, sob a responsabilidade direta da 
CONTATADA, mediante a utilização de pessoal técnico e especializado, no horário 
9:00 ás 18:00 horas, salvo os casos de emergências e, sempre supervisionados pela 
CONTRATANTE. 

9.14 Durante a vigência do contrato a CONTRATANTE, poderá solicitar a qualquer 
tempo, a substituição de qualquer profissional julgado inconveniente à ordem e às 
normas disciplinares da empresa ou por questões de segurança. 

9.15 A CONTRATADA deverá assegurar que durante a execução dos serviços e dentro 
das dependências da CONTRATANTE, seus profissionais façam o uso de uniforme com 
nome ou logomarca da empresa prestadora do serviço, e de crachá identificador, 
contendo nome completo e fotografia recente. 

10. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

10.1 A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, aparelhos de 
medições e testes, bem como seu transporte e tudo o mais que for necessário para 
disponibilizá-los, a fim de assegurar a prestação dos serviços de manutenção ora 
licitados, sejam eles definitivos ou temporários, devendo obrigatoriamente 
considerar os correspondentes custos na composição e formação do preço ofertado, 
pois não serão aceitos pedidos de pagamentos adicionais para a realização dessa 
espécie de despesa. 

10.2 A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE será permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. 
Tão logo este seja concluído. A CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, 
a retirada dos remanescentes. 

10.3 Os equipamentos que a CONTRATADA levar para o IPHAN, ou as instalações por 
ele executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser 
retirados com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

10.4 As vias de acesso internas e externas não poderão ser bloqueadas por 
equipamentos, materiais, instalações ou assemelhados da CONTRATADA de forma a 
não prejudicar o desenvolvimento dos serviços de outros contratados que acaso 
poderão estar trabalhando concomitantemente. 

10.5 Se a CONTRATADA necessitar deslocar à CONTRATANTE qualquer equipamento, 
completo ou em partes, que possa acarretar danos nas vias públicas e/ou pontes, 
deverá comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, informando-a também das providências 
que pretende adotar para a proteção e o eventual reforço das obras viárias existentes, 
ficando a CONTRATADA responsável pela efetivação de todas as providências 
necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a entidades 
privadas e a pessoas físicas envolvidas. 

10.6 Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a 
cargo da CONTRATADA. 

11. MATERIAIS E PEÇAS 



11.1 Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualquer 
pagamento adicional, de todo MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a 
viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos na execução do objeto contratual, 
bem como imprescindíveis à execução dos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva das instalações. 

11.2 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva objeto da presente licitação 
serão prestados com fornecimento de todas as peças, componentes e acessórios 
genuínos dos respectivos fabricantes, necessários ao adequado funcionamento do 
elevador. 

11.3 Todos os componentes e peças a serem empregados nos serviços de 
manutenção do elevador deverão ser novos, originais, e estar de acordo com as 
especificações técnicas pertinentes. 

11.4 Caso seja necessária a comprovação da qualidade de componentes e peças, a 
CONTRATADA, a pedido da CONTRATANTE, realizará os ensaios e as verificações que 
se fizerem necessário. 

11.5 Os custos de ensaios, verificações e testes de similaridade, de recebimento ou 
quaisquer outros deverão ter sido considerados na composição e formação do preço 
total ofertado, visto não ser cabida qualquer reivindicação de ressarcimento adicional 
pela CONTRATADA. 

11.6 As peças, componentes e materiais substituídos são de propriedade da 
CONTRATANTE, sendo que, por ocasião do término dos respectivos trabalhos, 
deverão ser entregues, pela CONTRATADA, à FISCALIZAÇÃO. 

12. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

12.1 A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias da 
assinatura do contrato, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia competente, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica pelos 
serviços objeto dessa contratação. 

12.2 O Responsável Técnico será profissional graduado em Engenharia Mecânica, 
Elétrica, Eletrônica ou Civil, com experiência comprovada no acompanhamento de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva compatíveis com os destas 
especificações. 

12. 3 O profissional indicado como responsável técnico descrito no subitem anterior, 
deverá, no início da execução do serviço e durante toda a sua execução, possuir 
vínculo empregatício com a empresa proponente, comprovado por meio da juntada 
de cópia da ficha de registro de empregado, ou da cópia do ato de investidura em 
cargo de direção, ou da cópia do contrato social ou ainda do contrato civil de 
prestação de serviços; a fim de comprovar que este profissional pertence ao quadro 
técnico da empresa, ou é seu diretor ou seu sócio. 

12.4 Quando da troca de Responsável Técnico, a CONTRATADA providenciará o 
registro, junto ao CREA, de nova Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.), 
conforme disciplina a Resolução n° 307/1986-CONFEA. 



12.5 Na prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar e contar com 
profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as 
atividades necessárias à perfeita e integral execução do objeto contratado. 

12.6 Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da 
licitante, pessoa jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 

12.6.1 Para efeito de caracterização desta pertinência e compatibilidade, serão 
observados os mesmos parâmetros do subitem 1.3, deste Termo de Referência; 

12.6.2 O(s) atestado(s) devera(ão) conter, além do nome do atestante, endereço e 
telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que o IPHAN possa valer-se 
para manter contato com a empresa declarante; 

12.6.3 Ao IPHAN se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a 
veracidade dos atestados, podendo, requisitar cópias dos respectivos contratos e 
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

12.7 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para habilitação serão consideradas inabilitadas. 

13. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

13.1 A proposta deverá ser encaminhada nos seguintes moldes da IN 05: 

IDENTIFICAÇÃO 

RAZÃO 
SOCIAL 

  

ENDEREÇO   UF: CEP: 

TELEFONE (  )     

E-MAIL   

ITEM               OBJETO VALOR MENSAL 
VALOR 
ANUAL 

     1 
Manutenção preventiva e corretiva com 
eventual fornecimento de peças. 

    

                                          Totais     

INDICAÇÃO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENÇÕES OU DISSÍDIOS COLETIVOS 
DE TRABALHO 

  

RELAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 



MATERIAL QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

      

13.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da sua apresentação. 

14. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 

14.2 Visando definir uma metodologia de avaliação da qualidade dos serviços 
prestados pela contratada, o gestor do contrato visualizara todo serviço dado como 
finalizada, comprovando que toda a área está devidamente limpa e a manutenção foi 
realizada, o serviço será atestado como finalizado, caso tenha ocorrência de 
problemas na execução Contratada deverá retornar ao o local no prazo máximo de 2 
(dois) dias. 

14.3 A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços 
insatisfatórios, que poderá ser acatada pela Administração Contratante, desde que 
comprovada à excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle da empresa. 

15. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

15.1 O contrato será acompanhado pela fiscalização, devidamente indicada para tal 
fim.  

15.2 A demanda do órgão tem como base as características apresentadas neste 
Termo de Referência. 

15.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4 A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que 
aquela se referir. 

15.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos 
materiais empregados. 

15.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 



15.7 Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, 
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

15.8 não produziu os resultados acordados; 

15.9 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

15.10 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

15.12 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

15.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

15.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

15.15 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

15.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

15.17 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 
contratada inadimplente no SICAF. 

15.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

15.19 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.20 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 



efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

M = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

  

I=(TX) 

  

I= 

  

(6/100) 

I=0,00016438 

TX= Percentual da taxa anual 

16. DA VISTORIA 

16.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 
deverá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09 
horas às 18 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone 
(61) 2024 6235/6241 podendo sua realização ser comprovada por: 

16.2 atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, conforme item 3.3 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; ou 

16.3 declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para 
execução do objeto ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, ou caso opte por não realiza-la, de que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou 
financeiras com este (órgão ou entidade). 

16.4 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

16.5 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado. 

17. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17.1 A execução dos serviços será iniciada a em 5 (cinco) dias úteis a partir da data da 
assinatura do Contrato. 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

18.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 



18.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

18.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

18.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 
05/2017. 

18.6 É vedada qualquer tipo de intervenção na manutenção e/ou prevenção nos 
elevadores constantes neste Termo de referência e contrato, de qualquer empresa 
ou técnico pessoa física que não seja indicada pela CONTRTADA.  

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

19.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

19.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

19.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

19.5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

19.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

19.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Contratante; 

19.8 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

19.9 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

19.10 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 



10.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

19.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

19.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

19.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 19.15 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.15 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

21. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

21.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

22. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

22.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, 
de 1997. 

22.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

22.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

22.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos 
aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, ambos da IN nº 05/2017. 

22.5 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto 
e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto 
no Anexo VI da minuta do Edital, ou outro instrumento substituto para aferição da 



qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

22.6 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

22.7 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

22.8 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 

22.9 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

22.10 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada. 

22.11 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

22.12 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

22.13 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

22.14 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 
o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 

22.15 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.16 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

22.17 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 



22.18 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.19 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seu s agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

23. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

23.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo. 

23. 2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 
da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

23.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
serviço executado e materiais empregados. 

23.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

23.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 
a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017). 

23.6 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
será realizado pelo gestor do contrato. 

23.7 O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada 
pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

23.8 O fiscal emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e 
comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 



dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), ou instrumento substituto. 

23.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

24.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

24.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.3  fraudar na execução do contrato; 

24.1.4  comportar-se de modo inidôneo; e 

24.1.5 cometer fraude fiscal. 

24.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

24.2.1 Advertência Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA por escrito, quando do não cumprimento 
de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado. 

24.3 Multa de: 

24.3.1  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 
o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

24.3.2  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

24.3.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

24.3.4  0,2 % a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

24.3.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

24.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 



24.5 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

24.6 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

24.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

24.8 As sanções previstas nos subitens 20.3, 20.11, 20.11.1, 20.11.2 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

24.9 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 
com as tabelas 1 e 2: 

24.10 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

24.10.1  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

24.10.2  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

24.10.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 



3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 

por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, 

por funcionário e por dia; 
01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 

9 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

24.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

24.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

25. ANEXOS 

Anexo VI: procedimento mensal para manutenção corretiva dos elevadores 
(0201924). 

  

  

Antônio Jorge Amaral Marques 

Coordenador de Recursos Logísticos - Substituto  

COREL/CGLOG 

  

Aprovo o presente Termo de Referência 

  

Aristides Lima de Oliveira  

Coordenador-Geral de Logística, Convênios e Contratos – Substituto 

https://sei.iphan.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=250847&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000192&infra_hash=a2491eec52fd17f6368c4765dbac23abcb1aa3af276b5b02d59904ad4dab3c25


CGLOG/DPA 

 Após análise dos autos, aprovo o início do procedimento. 

  

Paulo Roberto Gomes Parente 

Diretor do Departamento de Planejamento e Administração - Substituto 

DPA/IPHAN 

  

 


